
CÂMARA 
MUNICIPAL 
DE IBATI BA 

TERMO DE CONTRATO N°. 03/2024 
ORIGEM: PROCESSO Nº 686/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO • Nº. 02/2023 

TERMO DE CONTRA TO DA ATA DE REGISTRO OE 
PREÇOS Nº. 02/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CÂMARA MUNICIPAL OE IBATIBA, E A EMPRESA 
SUPER MAXXI ATACADO DE COSMÉTICOS E 
EMBALAGENS LTOA 

Aos quatorze de maio de 2024, a Câmara Municipal de lbatíba, com sede na rua Luiz Crispím, nº 
29, na cidade de lbatiba ES, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 31.726.797/0001-32, neste ato 
denominada simplesmente CONTRATANTE, sendo representada neste ato pelo seu Presidente, o 
senhor Marcus Rodrigo Amorim Florindo, brasileiro, solteiro, veterinário, portador da Carteira de 
Identidade nº: 1402671 , expedida pela SESP/ES e CPF nº 074.897.917-40, residente em lbatiba
ES e de outro lado a Empresa SUPER MAXXI ATACADO DE COSMETICOS E EMBALAGENS 
LTDA, inscrita no CNPJ Nº. 47.843.810/0001-73, com sede na R ADENIR GONCALVES 
FERREIRA, S/Nº, Loja 02, Novo Horizonte, lbatiba ES, 29.395-000, em todos os itens em que a 
empresa é detentora da Ata de Reg istro de Preços N°.02/ 2023, oriunda do Pregão/Registro 
de Preços Nº. 02/2023, doravante denominada :simplesmente CONTRATADA, considerando a 
autorização para aquisição do objeto de que trata o Processo, resolvem celebrar o presente 
Contrato, que será regido pelas leis da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e, 
supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições d~ direito privado 
e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir delineadas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - 00 OBJETO 

1.1. O objeto do presente termo contratual consiste na contratação de serviços de empresa 
especializada em fornecimento de material de limpeza, alimentlcios, água mineral, gás de 
cozinha, material de escritório, ulilidades e equipamentos para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de lbatiba - ES. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPIECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

2.1. Os preços registrados, as especificações dos produtos, os quantitativos, empresas 
fornecedoras, encontra-se abaixo descritos: 

LOTE Nº 

ITEM QTD. DESCRIÇAO VALORES VALOR 
UNITÁRIO TOTAL 

Rosquinha. 
Rosquinha (diversos 

R$ 6,80 R$1.904,00 
sabores). Ingred ientes 

01 280 básicos: fa rinha de t rigo 
unidades enriquecida e/ ferro e ácido 

fólíco, açúcar, gordura 



02 
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05 

06 
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vegetal, sal, fermentos, 
lecitina de soja. Pacote: 
400g. 

Biscoito água e sal. Pacote 
de 200g. 
Biscoito de ma isena. 

158 Ingredientes básicos: fa rinha 
unidades 

de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico, açúcar, 
gordura vegetal, sal, 
fermentos, lecitina de soja. 
Pacote :200g. 

296 
Biscoito de polvilho. 

Biscoito de po lvilho 
unidades escaldado. Ing redientes: 

polvilho, gordura vegetal, 
ovo, água e sal. Pacote de 
2001!. 

Biscoito maisena. 
Biscoito de ma isena. 

275 
Ingredientes básicos: farinha 
de 

unidades 
Trigo enriquec ida com fe rro 
e ácido fól ico, açúcar, 
gordura vegetal, sal, 
fermentos, lecitílna de soja. 
Pacote : 200g. 

Gás de cozinha. 
01 Botijão 13kg à base de troca de 
unidade botijão vazio. 

Painel de led (G) 
Painel de led pop, para embutir 
em forro de gesso, quadrado. 
Medidas: 62,x 62,cm, 18w, 

03 
bivolt, branca 6500w, 1260 
lumens, 701/w, â ngulo de 

unidades 
abertura: 120º, fator de 
potência>0,50, v ida útil: 
25.000h, materia l: alumínio, 
cor branco, prazo de validade: 
indetermi nado, quantidade de 
peças por embalagens:1. 
Aspirador de pó em água 
Compacto, reservatório possui 
volume total de 10 litros, 

R$ 3,00 R$ 474,00 

R$ 7,50 R$ 
2 .200,00 

R$ 3,10 R$ 852,50 

R$ 127,00 R$ 127,00 

RS 106,00 R$ 318,00 
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tendo capacidade útil para 
01 sólidos de 7 litros e capacidade 
unidade útil para líquidos de 3,4 litros, 

potente com 1400w e alcance 
de mais de 4 metros sem a 
necessidade de t rocar de 
tomada. Tensão de 127. 
Material: Corpo aço inoxidável 
• Alça e tampa: plástico ABS 

Medidas: 29,5 cm Altu ra X 14,5 
01 cm largura parte inferior e 12 
unidade cm parte superior Capacidade: 

2 Litros 

Tipo de abertura: Tampa em 
Silicone abre ao pressionar a 
alavanca e fecha empurrando a 
tampa. 
TOTAL GERAL: R$ 6.382,50 

R$ 359,00 

R$ 128,00 

2,2. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento dos materiais. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

R$ 359,00 

R$ 128,00 

3.1 . Entregar os produtos de acordo com as especificações, quantidades e condições previstas neste 
Termo de Referência. 

3.2. Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários e 
outros advindos da execução, de forma a eximir a Câmara Municipal de quaisquer ônus e 
responsabilidades. 

3.3. Responder por quaisquer danos que, por sua culpa ou dolo, venham a ser causados à Câmara 
Municipal ou a terceiros, durante o fornecimelilto dos produtos, inclusive, por atos praticados pelos seus 
funcionários, ficando assim, afastada qualquer responsabilidade da Câmara Municipal, podendo esta, 
inclusive, reter quantias e pagamento para o f im de garantir o referido ressarcimento. 

3.4. Substituir de imediato, às suas expensas, os produtos, se forem detectados defeitos, vi cios ou que não 
se adequarem âs especificações deste Termo de Referência. 

3.5. Manter durante toda a execução contratual , em compatibil idade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar, imediatamente, 
qualquer alteração que possa comprometer a manutenção da contratação, bem como representar os 
documentos com prazo de validade expirado. 

3.6. Entregar os produtos na Câmara Municipal em perfeitas condições de uso, sem marcas, amassados, 
arranhões ou quaisquer problemas físicos, que possam comprometer o seu uso imediato. 

3.7. Todos os produtos fornecidos deverão possuir garantia integral durante o prazo de validade contra 
qualquer defeito de fabricação. 

4. CLÁUSULA QUARTA· DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
4.1. O prazo máximo para entrega dos produtos é de 7 (sete) dias, a contar do recebimento, pela 

Contratada, da Ordem de Fornecimento. 
4.2. Antes de efetuar entrega a empresa deverá entrar em contato com o responsável do setor de 
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Almoxarifado através do telefone (28) 99931 0416 para o recebimento dos materiais. 

4.3. Não havendo expediente no dia fixado, a entrega deverá ser efetivada no primeiro dia útil seguinte. 
4.4. Os produtos entregues em desacordo com o especificado neste instrumento e na Ata de Registro de 

Preços serão rejeitados, parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando- se a Contratada a 
repô-lo (s), no prazo máximo de 5(cinco) dias úteis a contar da solicitação de substituição, sob pena 
de ser considerado descumprimento contratual. 

4.5. O recolhimento dos produtos recusados e a entrega de novos correrão à custa da Contratada. 
4.6. O prazo de garantia, para todos os itens, é de no mínimo 12 (doze) meses, sem necessidade de 

menção na nota fiscal de entrega ou em declaração. 
4. 7. Quaisquer ensaios, testes e demais provas necessárias durante o recebimento dos materiais, correrão 

por conta da Contratada. 

5 - CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1. Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste contrato; 
5.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 
5.3. Aplicar à CONTRATADA as penalidades legais e contratuais; 
5.4. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis da solicitação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 - Os recursos para pagamento dos materiais objeto correrão por conta do orçamento a seguir: 
1. 001001 .0103100012.003 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL -
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO- Ficha 006. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado, em até 30 (trinta) dias úteis, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura atestada por servidor designado para acompanhar e fiscalizar a execução do 
contrato.; 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÉNCIA 
8.1 A Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura, e somente poderá ser prorrogada nos termos do artigo 57, § 1º, da Lei n. 8.666, de 1993. 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO E A COMPANHAMENTO 

9.1 - Será designado, pela CONTRATANTE, um servidor qualificado ou uma com1ssao para 
exercer a fiscalização do evento, que terá, dentre outras, a incumbência de solicitar à Contratada o 
afastamento ou a substituição de profissional que considere ineficiente, incompetente, 
inconveniente ou desrespeitoso com pessoas da Administração do Contratante ou terceiros ligados 
aos serviços. 

9.2 PARÁGRAFO ÚNICO - O exercício da fiscalização pelo CONTRATANTE não excluirá nem 
reduzirá as responsabilidades de competência da CONTRATADA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

10.1. O inadimplemento das cláusulas estabelecidas neste contrato pelo CONTRATADO 
assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, no todo ou em parte, a qualquer tempo, 
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mediante comunicação oficial de no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência à outra parte, em 
consonância da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1 O licitante vencedor que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar 

o contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo intdõneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Câmara 
Municipal de lbatiba-ES pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das sanções abaixo: 

11 .2 Advertência; 
11.3 Multa correspondente a 30% (trinta por cento) sobre o valor da parcela do objeto não cumprida, 

sendo que, para o caso especifico de atraso injustificado no cumprimento do objeto, será devida a 
multa de mora, ca lculada por dia de atraso da obrigação não cumprida, na proporção de 1 % (um 
por cento) para atraso de até 30 (trinta) dias, passando a 2% (dois por cento) após esse prazo; 

11 .4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
11.5 A aplicação de quaisquer das penalidades inicia-se com a notificação à CONTRATADA, 

descrevendo os fatos e indicando a penalidade que será aplicada abrindo-se o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis para prévia defesa; 

11.6 As multas, a critério da CONTRATANTE, poderão ser cobradas cumulativamente em uma ou 
mais das seguintes formas: 

• Recolhidas aos cofres da Câmara Municipal de lbatiba - ES, no prazo de 03 (três) dias úteis da data 
de sua aplicação, mediante guia de recolhimento oficial que será encaminhada à CONTRATADA; 

• Descontadas do pagamento devido à CONTRATADA; 
• Cobradas judicialmente.A critério da Câmara Municipal de lbatiba-ES, poderão ser suspensas as 

penalidades, no todo ou em parte, quando o atraso for devidamente justificado pelo contratado e 
aceito pela Diretoria Administrativa, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa 
execução das obrigações assumidas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Este Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas previstas na Lei nº 8.666/93, respondendo elas pelas conseqüências de 
sua inexecução total ou parcial. 

13.2. O CONTRATADO fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões, que, a critério do Contratante, que se façam necessários, atéo limite de 25% do 
valor global deste Contrato: 

13.2.1. As supressões poderão ultrapassar o limite acima estabelecido, havendoacordo 
entre as partes; 

13.3. O CONTRATANTE poderá revogar este Contrato, por razões de interesse público decorrente 
de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 
devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito 
e devidamente fundamentado; 

13.3.1 . A declaração de nulidade deste Contrato opera retroativamente, impedindo efeitosjuridicos 
que nele, ordinariamente, deverá produzir, além de desconstituir os que porventura já tenha 
produzido; 
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13.3.2. A nulidade não exonera o CONTRATANTE do dever de indenizar o CONTRATADO pelo 
que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 
regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo a responsabilidade 
de quem lhe deu causa; 

13. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de lbatiba-ES. 

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, vai por elas assinado 
para que produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas. 

Marcus R~ lorindo 

Câmara Municipal de lbatiba ES 

1 batiba/ES, 14 de maio de 2024. 

o De Cosmeticos E Embalagens Ltda 

TESTEMUNHAS: 

CPF: CPF: 
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